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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  13136.721408/2024-19  

ACÓRDÃO 1302-007.903 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 25 de março de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE NADIR FIGUEIREDO S.A. 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

Ano-calendário: 2021 

 

CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO 

JUDICIAL. MESMO OBJETO. RENÚNCIA. Interposição de ação judicial contra 

a Fazenda Pública Federal com mesmo objeto de processo administrativo 

fiscal implica em renúncia às instâncias administrativas e definitividade do 

crédito no âmbito do contencioso administrativo.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  não conhecer 

do recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os Conselheiros 

Henrique Nimer Chamas, e Sérgio Magalhães Lima que votaram pelo conhecimento do recurso.  

 

Assinado Digitalmente 

Marcelo Izaguirre da Silva – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Sérgio Magalhães Lima – Presidente 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, 

Henrique Nimer Chamas, Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral),Miriam Costa Faccin, 

Natalia Uchoa Brandao, Sergio Magalhaes Lima (Presidente). 
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os Conselheiros Henrique Nimer Chamas, e Sérgio Magalhães Lima que votaram pelo conhecimento do recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima - Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral),Miriam Costa Faccin, Natalia Uchoa Brandao, Sergio Magalhaes Lima (Presidente).
	
	 
		 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 
		 Informações Essenciais
		 
		 Composição do Crédito
		 O presente processo trata de constituição de crédito tributário de IRPJ e CSLL com imputação de Multa de Ofício de 75%. O valor atualizado do crédito é de aproximadamente R$ 53 milhões. Na origem o crédito foi assim constituído:
		 /
		 
		 Infração Constituída
		 Os Autos de Infração instruídos nos autos abarcam infração relacionada com Exclusões Indevidas de bases de cálculo do IRPJ e CSLL no ano de 2021. Tais exclusões foram registradas a título de ágio por rentabilidade futura pago por incorporada em aquisição de participações societárias da Recorrente.
		 
		 Fundamentos do Relatório Fiscal
		 
		 Empresa Veículo - Pagamento e Transferência de Ágio
		 Em essência, a reorganização societária gerou pagamento e transferência de ágio. Na visão do Fisco, houve utilização indevida de empresa veículo (denominada nos autos de VG).
		 Há indicação que tal empresa ficou por pouco mais de um ano praticamente inativa até ser utilizada para propiciar, recebendo recursos financeiros, a compra da Nadir Figueiredo (NF) por grupo estrangeiro. A partir da folha 17 há detalhamento de informações que resultaram na referida aquisição.
		 
		 
		 
		 Detalhes de Reorganização Societária
		 Seguem detalhes de Reorganização Societária contidos em Relatório da Decisão de Primeira Instância:
		 /
		 /
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 
		 /
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Impugnação e Acórdão
		 
		 Discordando do Fisco, visando suspender o crédito constituído, a Recorrente apresentou Impugnação em desfavor de argumentos explicitados no Relatório Fiscal. Em acórdão de primeira instância houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros da 3ª TURMA/DRJ06 de Julgamento, por unanimidade de votos, nos termos do voto do relator, parte integrante desta decisão, em:
		 - em virtude de concomitância entre o processo administrativo fiscal e processo judicial, declarar definitivamente constituído na instância administrativa o lançamento em relação às seguintes matérias que lhes são comuns: exigência do montante principal de IRPJ e CSLL sobre toda a diferença tributável apurada;
		 - quanto às matérias não submetidas à apreciação judicial, julgar improcedente a impugnação, para: rejeitar o pedido de produção posterior de provas; rejeitar o pedido de sobrestamento do processo administrativo até a conclusão do processo judicial; manter integralmente o lançamento de multa de ofício e de juros de mora.
		 Além do relator e presidente, participaram do presente julgamento os julgadores Marcello Godinho Filho e Rogério Alves da Silva.
		 À repartição de origem, para as providências de sua alçada, especialmente dar ciência deste acórdão ao sujeito passivo, ressalvando-lhe o direito à interposição de recurso voluntário nos termos da legislação aplicável.
		 Atente-se para a existência de depósito judicial que suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme determinado no âmbito da Ação Declaratória nº 5000187-89.2024.4.03.6133, em trâmite perante a Justiça Federal de São Paulo, cabendo a unidade de origem acompanhar o deslinde do feito e seus reflexos no presente lançamento.
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 SEGUNDA INSTÂNCIA
		 
		 Recurso Voluntário
		 
		 Discordando de argumentações explicitadas em Decisão de Primeira Instância, a Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário invocando, em essência, no que se refere ao litígio residual, tópicos similares a aqueles incluídos na Impugnação. Em tal recurso, há explicitação de argumentos contrários ao entendimento unânime exarado naquela decisão. Seguem fundamentos essenciais de alegações interpostas perante este Colegiado.
		 
		 Preliminares
		 
		 Vício da Decisão de Primeira Instância
		 A Recorrente alega que a Decisão de Primeira Instância incorreu em vício ao presumir identidade entre o objeto do presente processo administrativo e o de ação judicial (Ação Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133).
		 
		 Supressão de Instância
		 Na visão da Recorrente, como consequência da referida presunção de identidade de objeto, os efeitos da Decisão de Primeira Instância resultaram em evidente e indevida supressão de instância administrativa.
		 
		 Nulidade
		 Em função de tal equívoco, o qual, na visão da Recorrente, compromete a validade do julgamento administrativo, o Recurso Voluntário detalha pedido de reconhecimento de nulidade da referida decisão.
		 
		 Matérias Não Julgadas - Retorno dos Autos à Instância Originária
		 Acatado o referido pedido de nulidade, pede-se retorno dos autos à instância originária, a fim de que todos os fundamentos expostos na Impugnação da Recorrente sejam devidamente analisados, sendo as seguintes matérias submetidas a julgamento do Colegiado a quo:
		 EMPRESA VEÍCULO: apreciação e julgamento sobre suposta utilização indevida de empresa-veículo visando dedução indevida de ágio.
		 CONFUSÃO PATRIMONIAL: apreciação e julgamento sobre suposta ausência de confusão patrimonial entre real adquirente e adquirida.
		 CONTABILIZAÇÃO: apreciação e julgamento sobre suposta contabilização indevida de mais-valia de ativos em conta de patrimônio líquido.
		 
		 Depósitos Judiciais
		 A Recorrente alega que em virtude de depósitos judiciais realizados nos autos da Ação Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133, depositados antes da constituição do crédito ora analisada, não poderiam ter sido exigidos na referida constituição valores a título de multa de ofício (75%) e de juros de mora.
		 A visão é a de que houve confusão conceitual por parte do fisco e da Decisão de Primeira Instância, os quais teria confundido a espontaneidade para fins de eventual denúncia espontânea, marcada pelo início do procedimento de fiscalização, com o Direito de o contribuinte realizar, de forma prévia ao lançamento, e voluntariamente, a qualquer tempo, o depósito integral do montante potencialmente envolvido na disputa.
		 A visão da Recorrente é a de que não há que se falar em espontaneidade e início do procedimento de fiscalização. É fato que o depósito em montante integral suspende a exigibilidade dos débitos e, por tal motivo, não são cabíveis quaisquer valores de multas ou juros SELIC. Esse também é o entendimento consolidado nas instâncias administrativas, conforme diversos julgados citados acima e Súmulas 5, 17, 50, 132 e 165 - todas elas vinculantes.
		 
		 Mérito
		 
		 Despesas de Ágio
		 A Recorrente alega que o Fisco se equivocou ao considerar como indevidas deduções de ágio ora analisadas. Neste sentido, argumenta-se que a visão do Fisco, invocando a tese da Real Adquirente, é equivocada.
		 
		 Partes Independentes e Não-Relacionadas
		 Há elementos probatórios nos autos que evidenciam que o ágio foi pago a Parte Independente e Não-Relacionada. Ou seja, houve efetivo pagamento do preço acordado aos vendedores, sendo estes parte que não está relacionada de nenhuma forma com os compradores.
		 
		 
		 Tributação do Ganho de Capital
		 Outra alegação da Recorrente é de que houve efetiva tributação e pagamento do consequente Ganho de Capital gerado na operação.
		 
		 Razões Empresariais Verdadeiras
		 A Recorrente indica que os elementos probatórios indicados nos autos apontam para uma efetiva e legitima operação de pleno interesse negocial mútuo entre as partes envolvidas.
		 
		 Cumprimento da Legislação
		 Alega-se que foram cumpridos com todos os requisitos legais para aproveitamento do ágio (principalmente aqueles previstos na Lei 12.973/14 e DL 1.598/77), com atendimento a todos os critérios legalmente previstos. Além disso, argumenta-se que o caso não envolveu qualquer ato abusivo, simulado, artificial, doloso ou fraudulento.
		 
		 Sobrestamento
		 
		 Caso as questões Preliminares e de Mérito não sejam acolhidas, a Recorrente solicita Sobrestamento do presente processo até que haja trânsito em julgado da Ação Judicial Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento.
		 
		 Renúncia à Esfera Administrativa
		 
		 A Decisão de Primeira Instância (folha 4190) concluiu que há concomitância (mesmo objeto) entre o presente processo e ação judicial interposta pela Recorrente:
		 /
		 Por outro lado, a Recorrente afirma (folha 4262) que houve equívoco. Ou seja, que não há identidade de objeto que justifique a referida concomitância:
		 ...a r. decisão recorrida incorreu em vício ao presumir identidade entre o objeto do presente processo administrativo e o da Ação Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133...
		 Analisemos as ponderações essenciais da referida decisão em relação ao tema:
		 Cumpre ressalvar, todavia, que, conforme a Súmula CARF nº 1 (e, também, Parecer Normativo Cosit 7/2014 e Decreto 7.574/2011) e o Parecer Normativo Cosit nº 7, de 2014, a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas...
		 ...A renúncia às instâncias administrativas assim caracterizada não impede que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal aos seus procedimentos, a despeito do ingresso do sujeito passivo em juízo; proferirá, assim, decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, e deixará de apreciar suas razões e de conhecer de eventual petição por ele apresentada...
		 No caso ora em discussão, as condições mencionadas nos atos normativos citados estão presentes para que se declare a definitividade parcial da exigência fiscal, uma vez que, mediante a propositura de ação judicial antes da lavratura dos autos de infração, o sujeito passivo acabou por renunciar à instância administrativa quanto as matérias que são idênticas no processo judicial e administrativo.
		 Mas, por outro lado, existem matérias no processo administrativo que não foram submetidas à apreciação judicial.
		 Conforme orienta o já citado Parecer Normativo Cosit nº 7, de 2014, deve-se considerar como mesmo objeto de ação judicial e processo administrativo as demandas que apresentam uma tríplice identidade: mesmas partes, a mesma causa de pedir (fundamentos de fato - ou causa de pedir remota - e de direito - ou causa de pedir próxima) e o mesmo pedido (postulação incidente sobre o bem da vida).
		 ...apesar de reconhecer que todo o montante principal dos tributos lançados havia já sido objeto de depósito judicial, a autoridade lançadora exige também juros de mora e a multa pelo lançamento de ofício prevista no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, sob a justificativa de que, quando ingressou com a ação judicial e efetuou em juízo os depósitos do crédito tributário em discussão o sujeito passivo se limitou a recolher a multa de mora de 20%...
		 ... esses depósitos já não se estavam abrigados pela espontaneidade, de acordo com o art. 7º, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 70.235/72.
		 A petição inicial da ação judicial, por sua vez, define o objeto da demanda submetida ao Poder Judiciário. O que se pede é que seja declarada legítima a exclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos valores correspondentes às parcelas do ágio contabilizados como mais valia e como expectativa de rentabilidade futura.
		 Nessa peça processual, no que concerne aos fatos, o sujeito passivo, essencialmente, narra a mesma sequência de eventos que consta no termo de verificação fiscal, embora com ênfase em aspectos diferentes.
		 Sustenta-se que a exclusão na base de cálculo da CSLL e do IRPJ da amortização tanto da parcela correspondente ao ágio pago por expectativa de rentabilidade futura como da parcela correspondente à mais valia estão perfeitamente de acordo com o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e com os artigos 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 2014, seja no que diz respeito à sua contabilização, seja no que diz respeito às circunstâncias materiais das operações societárias correlatas.
		 As considerações da autora da ação foram resumidas no quadro que se reproduz abaixo:
		 /
		 /
		 Ao ser realizado detalhamento da constituição de crédito, de fato, a Recorrente aborda o objeto ora analisado, qual seja, a exigência da matéria principal (IRPJ e CSLL). Em paralelo, aborda, também, questões relativas a juros de mora e multa de ofício. A Decisão explicita a essência de argumentos de defesa a partir da folha 4167:
		 (i) preliminarmente, deve-se considerar que, em virtude dos depósitos judiciais realizados pela Requerente nos autos da Ação Declaratória 500018789.2024.4.03.6133 antes de qualquer lançamento de ofício, não poderiam ter sido exigidos quaisquer valores a título de multa de ofício (75%) e de juros de mora.
		 A D. Fiscalização, com a devida vênia, acaba confundindo a espontaneidade para fins de eventual denúncia espontânea, marcada pelo início do procedimento de fiscalização, com o Direito de o contribuinte realizar, de forma prévia ao lançamento, e voluntariamente, a qualquer tempo, o depósito integral do montante potencialmente envolvido na disputa;
		 (ii) DOCUMENTO VALIDADO para este último caso (depósitos judiciais), não há que se falar em espontaneidade e início do procedimento de fiscalização. É fato que o depósito em montante integral suspende a exigibilidade dos débitos e, por tal motivo, não são cabíveis quaisquer valores de multas ou juros SELIC.
		 Esse também é o entendimento consolidado nas instâncias administrativas, conforme diversos julgados citados acima e Súmulas 5, 17, 50, 132 e 165 - todas elas vinculantes;
		 (iii) com relação ao mérito, a D. Fiscalização equivocadamente supõe que a Requerente teria deduzido, de forma indevida, despesas de amortização de ágio no ano-calendário de 2021 sob alegação de que esse ágio teria resultado de aquisição que não teria sido feita pela real adquirente.
		 Trata-se, evidentemente, de uma alegação equivocada e que não encontra qualquer respaldo mínimo, seja documental, seja econômico, seja jurídico;
		 (iv) como restou provado nesta Impugnação, o ágio discutido neste processo administrativo envolveu:
		 (iii.1) PARTES INDEPENDENTES E NÃO-RELACIONADAS;
		 (iii.2)EFETIVO PAGAMENTO DE PREÇO PELA VIDROS DA GLÓRIA aos vendedores;
		 (iii.3)TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL auferidos pelos vendedores;
		 (iii.4) RAZÕES EMPRESARIAIS VERDADEIRAS e legítimas, especialmente com a realização de ofertas públicas sujeitas a supervisão da CVM (OPA); e
		 (iii.5) ESTRITO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO FISCAL (Lei 12.973/14 e DL 1.598/77), com atendimento a todos os critérios legalmente previstos. Este caso não envolve qualquer ato abusivo, simulado, artificial, doloso ou fraudulento;
		 (v) além de ser a real adquirente de fato, a Vidros da Glória é a real adquirente da Requerente também sob o ponto de vista jurídico, nos termos do artigo 481 do Código Civil, por ter negociado os contratos de compra e venda com os vendedores, os assinados e pago individualmente a cada um deles o preço com recursos de sua titularidade. Também contabilmente, a Vidros da Glória é a adquirente da Nadir Figueiredo S.A., conforme item B14 do CPC 15;
		 (vi) o rótulo de real adquirente não pode ser uma livre permissão para se desconsiderar a personalidade jurídica de entidades existentes ou para imputar os efeitos fiscais de um dado negócio jurídico a quaisquer outras entidades. Para que se possa falar em real adquirente, é necessário que haja falso, um inverídico ou um irreal adquirente, enfim, de um típico caso de interposição de pessoas - contudo, isso não ocorre neste caso;
		 (vii) a legislação societária expressamente admite a existência de uma companhia cujo objeto social seja a simples detenção de outra sociedade, como, por exemplo, fazem o artigo 2º, § 3º, da Lei das S.A. e o artigo 31 da Lei 11.727/08. Esse último dispositivo, aliás, define de forma expressa que as sociedades holdings são aquelas pessoas jurídicas que têm por objeto exclusivo a gestão de participações societárias;
		 (viii) o mero fato de o grupo H.I.G. Capital ter adquirido participação indireta na Requerente por entidade controlada não tira da Vidros da Glória / Requerente o direito à amortização do ágio, já que não houve nenhuma forma de transferência de participações societárias com ágio, nem qualquer operação em sequência. Foram transações reais e legítimas, verdadeiras opções fiscais, como pontua MARCO AURÉLIO GRECO; DOCUMENTO VALIDADO
		 (ix) inexiste qualquer relação quanto à origem dos recursos ou à forma específica pela qual deva se ocorrer a operação, bastando que, de um lado, haja um comprador(adquirente) disposto a trocar dinheiro por um bem (móvel ou imóvel) então de propriedade de um vendedor. Não fosse assim, qualquer aquisição de qualquer bem poderia ser simplesmente desconsiderada sob tal fundamento, isto é, atribuindo-se a propriedade do bem à fonte original e última do caixa transferido;
		 (x) do mesmo modo, um ativo financiado somente poderia ser realmente adquirido se ficasse para sempre de propriedade do financiador e, ainda, uma aquisição de participação societária precedida de um aporte de capital, mas que gerasse deságio, desobrigaria o comprador de direito de quaisquer efeitos fiscais associados a este ganho. Evidente que são todas hipóteses irrazoáveis, que apenas demonstram o descabimento das alegações da D. Fiscalização neste caso;
		 (xi) essa também foi a linha adotada pelo E. STF ao analisar a ADI 2.446 e pelo E. STJ ao examinar o caso Cremer - o Fisco não pode simplesmente justificar autuações fiscais sem provas concretas e irrefutáveis de ocorrência de fraude ou simulação;
		 (xii) com a devida vênia, a D. Fiscalização se apegou a alegações genéricas e equivocadas para pontuar que não teria havido a confusão patrimonial entre os reais investidores e a Requerente e que a Vidros da Glória teria sido utilizada na estrutura visando apenas permitir o aproveitamento fiscal do ágio, sem que houvesse qualquer outra razão empresarial que justificasse sua existência na estrutura de aquisição;
		 (xiii) paralelamente aos argumentos acima, vale ainda ressaltar que, no contexto da alienação das ações da Requerente, os acionistas vendedores apuraram ganhos de capital tributáveis. Apesar de a D. Fiscalização não considerar esse fato em sua análise, importa ressaltar que tanto a doutrina quanto a jurisprudência do E. CARF vêm considerando que, nos casos em que o alienante do investimento tenha apurado ganhos de capital tributáveis, estaria materializada para o adquirente a possibilidade de deduzir fiscalmente as contrapartidas da amortização de ágio;
		 (xiv) com relação à mais-valia de ativos, a única alegação do Fisco seria que a Requerente não teria contabilizado tal parcela como parte integrante do custo dos ativos subjacentes, mas sim como elemento em conta de patrimônio líquido. No entanto, o que deve ficar claro é que esse fato não teria o condão de afastar a aplicação da Lei 12.973/14 ao caso em tela; DOCUMENTO VALIDADO
		 (xv) todos os valores foram regularmente contabilizados pela Requerente em suas demonstrações financeiras; essas demonstrações e a contabilidade da Requerente foram validadas por auditores independentes e especializados; o próprio Fisco conseguiu visualizar precisamente quais eram os valores atribuídos à mais-valia de ativos, inocorrendo quaisquer prejuízos ou danos ao Erário e, principalmente, como a própria D. Fiscalização pontua em diversas passagens de seu Termo de Verificação Fiscal, o intuito das novas regras de contabilidade sempre foi dar primazia à substância econômica sobre a simples forma contábil; e
		 (xvi) as próprias disposições contidas no artigo 20 da Lei 12.973/14 não autorizam a negativa de aplicação desse regime à Requerente. Somente se poderia desconsiderar a mais-valia de ativos quando não houver qualquer contabilização da mais-valia de ativos ou não houver demonstração desses valores no Laudo PPA - situações que não correspondem ao caso ora em exame.
		 Não só o caput desse dispositivo é claro ao tratar como uma possibilidade a contabilização desses valores como subjacentes aos ativos respectivos, como ainda, mesmo em circunstâncias nas quais sequer haja a transferência do ativo após a reorganização societária, resta assegurado o direito às deduções respectivas.
		 A decisão de primeira instância afirma que, considerando informações explicitadas nos autos, em confronto de conteúdo da constituição de crédito com o conteúdo da referida ação judicial e impugnação, estas duas últimas apresentam exatamente o mesmo objeto. O entendimento final daquele colegiado é o de que houve mesma causa de pedir em ambas.
		 O referido julgamento destaca, ainda, que, considerando a referida coincidência de objetos, eventual pronunciamento a respeito do litígio é irrelevante. Isto porque, por certo, o efeito da decisão de interpor ação judicial é a automática renúncia da esfera administrativa.
		 Sobre a matéria principal, qual seja, os fatos relacionados ao IRPJ e CSLL, leia-se, dedutibilidade do ágio, o referido colegiado entendeu como definitiva a constituição do crédito, atribuindo ao Poder Judiciário o julgamento da causa.
		 Em relação às matérias vinculadas, quais sejam, multa de ofício e juros de mora, os quais, no entendimento da referida decisão são objeto de discussão à parte, houve as seguintes considerações:
		 Estando o crédito tributário correspondente depositado em juízo, e com sua exigibilidade suspensa até mesma por expressa decisão judicial, a repartição fazendária da circunscrição do contribuinte deverá acompanhar o andamento do processo judicial.
		 Somente se for neste proferida decisão desfavorável ao sujeito passivo é que caberá a tomada de medidas que visem à cobrança ou execução do crédito tributário.
		 Em relação às exigências fiscais decorrentes da glosa da exclusão da parcela do ágio correspondente à mais valia, verifica-se que há igualmente coincidência entre o objeto do litígio judicial e de administrativo, haja vista a reiteração de pedidos e causa de pedir.
		 O pedido é o mesmo, isto é, postula-se que seja mantida a exclusão da base de cálculo tributária a amortização do respectivo valor, e nele é afirmado categoricamente que a autora da ação cumpriu os requisitos legais e contábeis para fazer jus ao benefício, isto é, houve atendimento de todas as condições tanto nos seus aspectos jurídicos como factuais.
		 As seguintes passagens da petição inicial permitem verificar o conteúdo da questão que foi submetida à apreciação do juízo:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Vale destacar que, na visão da DRJ, a Recorrente erra ao afirmar em sua impugnação, no que se refere à forma de contabilização de mais valia, que o termo de verificação fiscal apresenta motivação que não teria sido submetida à apreciação judicial. Estas foram as argumentações do referido colegiado:
		 Na sua petição inicial, o sujeito passivo afirme que cumpriu todos os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 12.973, de 2014, para fazer jus ao benefício fiscal em questão, inclusive quanto à forma de contabilização, isto é, incorporação do valor do ágio correspondente à mais valia ao saldo das contas de bens sujeitos à depreciação, amortização e mais valia.
		 O erro na contabilização constitui o fundamento da exigência fiscal, pois a autoridade lançadora afirma que a Nadir Figueiredo não adotou o procedimento contábil previsto em lei.
		 Portanto, em verdade, não se trata de matéria distinta da que foi submetida à apreciação do Judiciário.
		 Depara-se apenas com divergência de narrativas.
		 Quando vier a decidir sobre o caso, a Justiça terá de se pronunciar não só sobre os aspectos jurídicos da questão, mas também sobre os seus aspectos factuais, visto que a autora da ação assevera que cumpriu todos os requisitos legais, inclusive os relativos à forma de contabilização.
		 Em resumo, a DRJ entendeu o seguinte em relação às matérias mencionadas:
		 /
		 A partir da folha 4173 o referido colegiado passou a analisar as matérias que, em sua visão, permaneceram em litígio, quais sejam, sobrestamento, provas novas e matérias que não foram objeto da ação judicial. A Conclusão dos julgadores foi a seguinte:
		 /
		 Quanto ao entendimento de que na ação judicial impetrada, conforme indicado em detalhes na decisão e nas informações acima, houve inclusão do mérito de IRPJ e CSLL, primeiro item da decisão acima, entendo como correta a visão de que há coincidência de objeto entre as ações administrativa e judicial.
		 Assim, quanto a tal objeto, voto por manter a decisão de primeira instância e ratificar o entendimento de que houve renúncia à instância administrativa em relação ao assunto principal IRPJ e CSLL. Ratifico assim o entendimento de definitividade do crédito principal.
		 Quanto ao item dois da conclusão da DRJ, denominado de matérias não submetidas a apreciação judicial, divirjo da referida decisão. Entendo que a multa de ofício e juros estão vinculados à decisão judicial que ocorrerá no processo que apreciará a íntegra do conteúdo explicitado na ação impetrada pela Recorrente. Analisada e julgada a questão de mérito, naturalmente, haverá efeitos sobre o quantum de multa e juros. Assim, transitada em julgado o processo na esfera judicial, caberá ao Fisco mera aplicação da conclusão de tal decisão, a qual abarcará a íntegra do crédito constituído.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Por considerar que houve renúncia integral da esfera administrativa voto por não conhecer do Recurso Voluntário. Portanto, em caráter preliminar, concluo pela constituição definitiva da íntegra do crédito. O presente processo administrativo deve ser enviado para a unidade de origem para aguardar o trânsito em julgado da ação judicial interposta pela Recorrente.
		 
		 É o Voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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RELATÓRIO 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

Composição do Crédito  

1. O presente processo trata de constituição de crédito tributário de IRPJ e CSLL com imputação 

de Multa de Ofício de 75%. O valor atualizado do crédito é de aproximadamente R$ 53 

milhões. Na origem o crédito foi assim constituído: 

 

 

Infração Constituída 

2. Os Autos de Infração instruídos nos autos abarcam infração relacionada com Exclusões 

Indevidas de bases de cálculo do IRPJ e CSLL no ano de 2021. Tais exclusões foram 

registradas a título de ágio por rentabilidade futura pago por incorporada em aquisição de 

participações societárias da Recorrente. 

 

FUNDAMENTOS DO RELATÓRIO FISCAL 

 

Empresa Veículo - Pagamento e Transferência de Ágio 

3. Em essência, a reorganização societária gerou pagamento e transferência de ágio. Na visão do 

Fisco, houve utilização indevida de empresa veículo (denominada nos autos de VG).  

4. Há indicação que tal empresa ficou por pouco mais de um ano praticamente inativa até ser 

utilizada para propiciar, recebendo recursos financeiros, a compra da Nadir Figueiredo (NF) 

por grupo estrangeiro. A partir da folha 17 há detalhamento de informações que resultaram 

na referida aquisição.  
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Detalhes de Reorganização Societária 

5. Seguem detalhes de Reorganização Societária contidos em Relatório da Decisão de Primeira 

Instância: 
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PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

IMPUGNAÇÃO E ACÓRDÃO 

 

6. Discordando do Fisco, visando suspender o crédito constituído, a Recorrente apresentou 

Impugnação em desfavor de argumentos explicitados no Relatório Fiscal. Em acórdão de 

primeira instância houve a seguinte decisão: 

Acordam os membros da 3ª TURMA/DRJ06 de Julgamento, por unanimidade 

de votos, nos termos do voto do relator, parte integrante desta decisão, em: 

• em virtude de concomitância entre o processo administrativo fiscal e 

processo judicial, declarar definitivamente constituído na instância 

administrativa o lançamento em relação às seguintes matérias que lhes são 

comuns: exigência do montante principal de IRPJ e CSLL sobre toda a diferença 

tributável apurada; 

• quanto às matérias não submetidas à apreciação judicial, julgar 

improcedente a impugnação, para: rejeitar o pedido de produção posterior de 

provas; rejeitar o pedido de sobrestamento do processo administrativo até a 

conclusão do processo judicial; manter integralmente o lançamento de multa 

de ofício e de juros de mora. 

Além do relator e presidente, participaram do presente julgamento os 

julgadores Marcello Godinho Filho e Rogério Alves da Silva. 

À repartição de origem, para as providências de sua alçada, especialmente dar 

ciência deste acórdão ao sujeito passivo, ressalvando-lhe o direito à 

interposição de recurso voluntário nos termos da legislação aplicável.  

Atente-se para a existência de depósito judicial que suspende a exigibilidade 

do crédito tributário, conforme determinado no âmbito da Ação Declaratória 

nº 5000187-89.2024.4.03.6133, em trâmite perante a Justiça Federal de São 

Paulo, cabendo a unidade de origem acompanhar o deslinde do feito e seus 

reflexos no presente lançamento. 
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SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

 

7. Discordando de argumentações explicitadas em Decisão de Primeira Instância, a Recorrente 

apresentou o presente Recurso Voluntário invocando, em essência, no que se refere ao litígio 

residual, tópicos similares a aqueles incluídos na Impugnação. Em tal recurso, há explicitação 

de argumentos contrários ao entendimento unânime exarado naquela decisão. Seguem 

fundamentos essenciais de alegações interpostas perante este Colegiado. 

 

PRELIMINARES 

 

Vício da Decisão de Primeira Instância 

8. A Recorrente alega que a Decisão de Primeira Instância incorreu em vício ao presumir 

identidade entre o objeto do presente processo administrativo e o de ação judicial (Ação 

Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133). 

 

Supressão de Instância 

9. Na visão da Recorrente, como consequência da referida presunção de identidade de objeto, 

os efeitos da Decisão de Primeira Instância resultaram em evidente e indevida supressão de 

instância administrativa. 

 

Nulidade 

10. Em função de tal equívoco, o qual, na visão da Recorrente, compromete a validade do 

julgamento administrativo, o Recurso Voluntário detalha pedido de reconhecimento de 

nulidade da referida decisão. 

 

Matérias Não Julgadas - Retorno dos Autos à Instância Originária  

11. Acatado o referido pedido de nulidade, pede-se retorno dos autos à instância originária, a fim 

de que todos os fundamentos expostos na Impugnação da Recorrente sejam devidamente 

analisados, sendo as seguintes matérias submetidas a julgamento do Colegiado a quo: 

EMPRESA VEÍCULO: apreciação e julgamento sobre suposta utilização indevida de 

empresa-veículo visando dedução indevida de ágio. 
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CONFUSÃO PATRIMONIAL: apreciação e julgamento sobre suposta ausência de 

confusão patrimonial entre real adquirente e adquirida. 

CONTABILIZAÇÃO: apreciação e julgamento sobre suposta contabilização indevida de 

mais-valia de ativos em conta de patrimônio líquido. 

 

Depósitos Judiciais 

12. A Recorrente alega que em virtude de depósitos judiciais realizados nos autos da Ação 

Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133, depositados antes da constituição do crédito ora 

analisada, não poderiam ter sido exigidos na referida constituição valores a título de multa de 

ofício (75%) e de juros de mora. 

13. A visão é a de que houve confusão conceitual por parte do fisco e da Decisão de Primeira 

Instância, os quais teria confundido a espontaneidade para fins de eventual denúncia 

espontânea, marcada pelo início do procedimento de fiscalização, com o Direito de o 

contribuinte realizar, de forma prévia ao lançamento, e voluntariamente, a qualquer tempo, o 

depósito integral do montante potencialmente envolvido na disputa. 

14. A visão da Recorrente é a de que não há que se falar em espontaneidade e início do 

procedimento de fiscalização. É fato que o depósito em montante integral suspende a 

exigibilidade dos débitos e, por tal motivo, não são cabíveis quaisquer valores de multas ou 

juros SELIC. Esse também é o entendimento consolidado nas instâncias administrativas, 

conforme diversos julgados citados acima e Súmulas 5, 17, 50, 132 e 165 – todas elas 

vinculantes. 

 

MÉRITO 

 

Despesas de Ágio 

15. A Recorrente alega que o Fisco se equivocou ao considerar como indevidas deduções de ágio 

ora analisadas. Neste sentido, argumenta-se que a visão do Fisco, invocando a tese da Real 

Adquirente, é equivocada. 

 

Partes Independentes e Não-Relacionadas 

16. Há elementos probatórios nos autos que evidenciam que o ágio foi pago a Parte 

Independente e Não-Relacionada. Ou seja, houve efetivo pagamento do preço acordado aos 

vendedores, sendo estes parte que não está relacionada de nenhuma forma com os 

compradores. 
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Tributação do Ganho de Capital 

17. Outra alegação da Recorrente é de que houve efetiva tributação e pagamento do 

consequente Ganho de Capital gerado na operação. 

 

Razões Empresariais Verdadeiras 

18. A Recorrente indica que os elementos probatórios indicados nos autos apontam para uma 

efetiva e legitima operação de pleno interesse negocial mútuo entre as partes envolvidas. 

 

Cumprimento da Legislação 

19. Alega-se que foram cumpridos com todos os requisitos legais para aproveitamento do ágio 

(principalmente aqueles previstos na Lei 12.973/14 e DL 1.598/77), com atendimento a todos 

os critérios legalmente previstos. Além disso, argumenta-se que o caso não envolveu qualquer 

ato abusivo, simulado, artificial, doloso ou fraudulento. 

 

SOBRESTAMENTO 

 

20. Caso as questões Preliminares e de Mérito não sejam acolhidas, a Recorrente solicita 

Sobrestamento do presente processo até que haja trânsito em julgado da Ação Judicial 

Declaratória 5000187-89.2024.4.03.6133. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

VOTO 

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator 

 

PRELIMINARES 

 

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

20. Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos 

de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo 
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de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do 

Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento. 

 

RENÚNCIA À ESFERA ADMINISTRATIVA 

 

21. A Decisão de Primeira Instância (folha 4190) concluiu que há concomitância (mesmo objeto) 

entre o presente processo e ação judicial interposta pela Recorrente: 

 

22. Por outro lado, a Recorrente afirma (folha 4262) que houve equívoco. Ou seja, que não há 

identidade de objeto que justifique a referida concomitância: 

...a r. decisão recorrida incorreu em vício ao presumir identidade entre o 

objeto do presente processo administrativo e o da Ação Declaratória 5000187-

89.2024.4.03.6133... 

23. Analisemos as ponderações essenciais da referida decisão em relação ao tema: 

Cumpre ressalvar, todavia, que, conforme a Súmula CARF nº 1 (e, também, 

Parecer Normativo Cosit 7/2014 e  Decreto 7.574/2011) e o Parecer 

Normativo Cosit nº 7, de 2014, a propositura pelo contribuinte de ação judicial 

de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do 

processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas... 

...A renúncia às instâncias administrativas assim caracterizada não impede 

que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal aos seus procedimentos, a 

despeito do ingresso do sujeito passivo em juízo; proferirá, assim, decisão 

formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão 

recorrida, e deixará de apreciar suas razões e de conhecer de eventual petição 

por ele apresentada... 

No caso ora em discussão, as condições mencionadas nos atos normativos 

citados estão presentes para que se declare a definitividade parcial da 

exigência fiscal, uma vez que, mediante a propositura de ação judicial antes 

da lavratura dos autos de infração, o sujeito passivo acabou por renunciar à 

instância administrativa quanto as matérias que são idênticas no processo 

judicial e administrativo.  

Mas, por outro lado, existem matérias no processo administrativo que não 

foram submetidas à apreciação judicial.   
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Conforme orienta o já citado Parecer Normativo Cosit nº 7, de 2014, deve-se 

considerar como mesmo objeto de ação judicial e processo administrativo as 

demandas que apresentam uma tríplice identidade: mesmas partes, a mesma 

causa de pedir (fundamentos de fato – ou causa de pedir remota - e de direito 

– ou causa de pedir próxima) e o mesmo pedido (postulação incidente sobre o 

bem da vida). 

...apesar de reconhecer que todo o montante principal dos tributos lançados 

havia já sido objeto de depósito judicial, a autoridade lançadora exige 

também juros de mora e a multa pelo lançamento de ofício prevista no artigo 

44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, sob a justificativa de que, quando 

ingressou com a ação judicial e efetuou em juízo os depósitos do crédito 

tributário em discussão o sujeito passivo se limitou a recolher a multa de mora 

de 20%... 

... esses depósitos já não se estavam abrigados pela espontaneidade, de 

acordo com o art. 7º, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 70.235/72. 

A petição inicial da ação judicial, por sua vez, define o objeto da demanda 

submetida ao Poder Judiciário. O que se pede é que seja declarada legítima a 

exclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos valores correspondentes às 

parcelas do ágio contabilizados como mais valia e como expectativa de 

rentabilidade futura. 

Nessa peça processual, no que concerne aos fatos, o sujeito passivo, 

essencialmente, narra a mesma sequência de eventos que consta no termo de 

verificação fiscal, embora com ênfase em aspectos diferentes. 

Sustenta-se que a exclusão na base de cálculo da CSLL e do IRPJ da 

amortização tanto da parcela correspondente ao ágio pago por expectativa de 

rentabilidade futura como da parcela correspondente à mais valia estão 

perfeitamente de acordo com o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 1977, e com os artigos 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 2014, seja no que diz 

respeito à sua contabilização, seja no que diz respeito às circunstâncias 

materiais das operações societárias correlatas. 

As considerações da autora da ação foram resumidas no quadro que se 

reproduz abaixo: 
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24. Ao ser realizado detalhamento da constituição de crédito, de fato, a Recorrente aborda o 

objeto ora analisado, qual seja, a exigência da matéria principal (IRPJ e CSLL). Em paralelo, 
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aborda, também, questões relativas a juros de mora e multa de ofício. A Decisão explicita a 

essência de argumentos de defesa a partir da folha 4167: 

(i) preliminarmente, deve-se considerar que, em virtude dos depósitos judiciais 

realizados pela Requerente nos autos da Ação Declaratória 

500018789.2024.4.03.6133 antes de qualquer lançamento de ofício, não 

poderiam ter sido exigidos quaisquer valores a título de multa de ofício (75%) 

e de juros de mora.  

A D. Fiscalização, com a devida vênia, acaba confundindo a espontaneidade 

para fins de eventual denúncia espontânea, marcada pelo início do 

procedimento de fiscalização, com o Direito de o contribuinte realizar, de 

forma prévia ao lançamento, e voluntariamente, a qualquer tempo, o depósito 

integral do montante potencialmente envolvido na disputa;  

(ii) DOCUMENTO VALIDADO para este último caso (depósitos judiciais), não há 

que se falar em espontaneidade e início do procedimento de fiscalização. É 

fato que o depósito em montante integral suspende a exigibilidade dos débitos 

e, por tal motivo, não são cabíveis quaisquer valores de multas ou juros SELIC. 

Esse também é o entendimento consolidado nas instâncias administrativas, 

conforme diversos julgados citados acima e Súmulas 5, 17, 50, 132 e 165 – 

todas elas vinculantes;  

(iii) com relação ao mérito, a D. Fiscalização equivocadamente supõe que a 

Requerente teria deduzido, de forma indevida, despesas de amortização de 

ágio no ano-calendário de 2021 sob alegação de que esse ágio teria resultado 

de aquisição que não teria sido feita pela “real adquirente”.  

Trata-se, evidentemente, de uma alegação equivocada e que não encontra 

qualquer respaldo mínimo, seja documental, seja econômico, seja jurídico;  

(iv) como restou provado nesta Impugnação, o ágio discutido neste processo 

administrativo envolveu:  

(iii.1) PARTES INDEPENDENTES E NÃO-RELACIONADAS;  

(iii.2)EFETIVO PAGAMENTO DE PREÇO PELA VIDROS DA GLÓRIA aos 

vendedores;  

(iii.3)TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL auferidos pelos vendedores;  

(iii.4) RAZÕES EMPRESARIAIS VERDADEIRAS e legítimas, especialmente com a 

realização de ofertas públicas sujeitas a supervisão da CVM (OPA); e  

(iii.5) ESTRITO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO FISCAL (Lei 

12.973/14 e DL 1.598/77), com atendimento a todos os critérios legalmente 
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previstos. Este caso não envolve qualquer ato abusivo, simulado, artificial, 

doloso ou fraudulento;  

(v) além de ser a “real adquirente” de fato, a Vidros da Glória é a “real 

adquirente” da Requerente também sob o ponto de vista jurídico, nos termos 

do artigo 481 do Código Civil, por ter negociado os contratos de compra e 

venda com os vendedores, os assinados e pago individualmente a cada um 

deles o preço com recursos de sua titularidade. Também contabilmente, a 

Vidros da Glória é a adquirente da Nadir Figueiredo S.A., conforme item B14 

do CPC 15;  

(vi) o “rótulo” de “real adquirente” não pode ser uma livre permissão para se 

desconsiderar a personalidade jurídica de entidades existentes ou para 

imputar os efeitos fiscais de um dado negócio jurídico a quaisquer outras 

entidades. Para que se possa falar em “real adquirente”, é necessário que haja 

“falso”, um “inverídico” ou um “irreal” adquirente, enfim, de um típico caso de 

interposição de pessoas – contudo, isso não ocorre neste caso;  

(vii) a legislação societária expressamente admite a existência de uma 

companhia cujo objeto social seja a simples detenção de outra sociedade, 

como, por exemplo, fazem o artigo 2º, § 3º, da Lei das S.A. e o artigo 31 da Lei 

11.727/08. Esse último dispositivo, aliás, define de forma expressa que as 

sociedades holdings são aquelas pessoas jurídicas que têm por objeto 

exclusivo a gestão de participações societárias;  

(viii) o mero fato de o grupo H.I.G. Capital ter adquirido participação indireta 

na Requerente por entidade controlada não tira da Vidros da Glória / 

Requerente o direito à amortização do ágio, já que não houve nenhuma forma 

de “transferência” de participações societárias com ágio, nem qualquer 

“operação em sequência”. Foram transações reais e legítimas, verdadeiras 

opções fiscais, como pontua MARCO AURÉLIO GRECO; DOCUMENTO 

VALIDADO  

(ix) inexiste qualquer relação quanto à origem dos recursos ou à forma 

específica pela qual deva se ocorrer a operação, bastando que, de um lado, 

haja um comprador(adquirente) disposto a trocar dinheiro por um bem (móvel 

ou imóvel) então de propriedade de um vendedor. Não fosse assim, qualquer 

aquisição de qualquer bem poderia ser simplesmente desconsiderada sob tal 

fundamento, isto é, atribuindo-se a propriedade do bem à fonte original e 

última do caixa transferido;  

(x) do mesmo modo, um ativo financiado somente poderia ser “realmente 

adquirido” se ficasse para sempre de propriedade do financiador e, ainda, 

uma aquisição de participação societária precedida de um aporte de capital, 
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mas que gerasse deságio, desobrigaria o comprador de direito de quaisquer 

efeitos fiscais associados a este ganho. Evidente que são todas hipóteses 

irrazoáveis, que apenas demonstram o descabimento das alegações da D. 

Fiscalização neste caso;  

(xi) essa também foi a linha adotada pelo E. STF ao analisar a ADI 2.446 e pelo 

E. STJ ao examinar o caso Cremer – o Fisco não pode simplesmente justificar 

autuações fiscais sem provas concretas e irrefutáveis de ocorrência de fraude 

ou simulação;  

(xii) com a devida vênia, a D. Fiscalização se apegou a alegações genéricas e 

equivocadas para pontuar que não teria havido a confusão patrimonial entre 

os “reais investidores” e a Requerente e que a Vidros da Glória teria sido 

utilizada na estrutura visando apenas permitir o aproveitamento fiscal do 

ágio, sem que houvesse qualquer outra razão empresarial que justificasse sua 

existência na estrutura de aquisição;  

(xiii) paralelamente aos argumentos acima, vale ainda ressaltar que, no 

contexto da alienação das ações da Requerente, os acionistas vendedores 

apuraram ganhos de capital tributáveis. Apesar de a D. Fiscalização não 

considerar esse fato em sua análise, importa ressaltar que tanto a doutrina 

quanto a jurisprudência do E. CARF vêm considerando que, nos casos em que o 

alienante do investimento tenha apurado ganhos de capital tributáveis, 

estaria materializada para o adquirente a possibilidade de deduzir fiscalmente 

as contrapartidas da amortização de ágio;  

(xiv) com relação à mais-valia de ativos, a única alegação do Fisco seria que a 

Requerente não teria contabilizado tal parcela como parte integrante do custo 

dos ativos subjacentes, mas sim como elemento em conta de patrimônio 

líquido. No entanto, o que deve ficar claro é que esse fato não teria o condão 

de afastar a aplicação da Lei 12.973/14 ao caso em tela; DOCUMENTO 

VALIDADO  

(xv) todos os valores foram regularmente contabilizados pela Requerente em 

suas demonstrações financeiras; essas demonstrações e a contabilidade da 

Requerente foram validadas por auditores independentes e especializados; o 

próprio Fisco conseguiu visualizar precisamente quais eram os valores 

atribuídos à mais-valia de ativos, inocorrendo quaisquer prejuízos ou danos ao 

Erário e, principalmente, como a própria D. Fiscalização pontua em diversas 

passagens de seu Termo de Verificação Fiscal, o intuito das novas regras de 

contabilidade sempre foi dar primazia à substância econômica sobre a simples 

forma contábil; e  
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(xvi) as próprias disposições contidas no artigo 20 da Lei 12.973/14 não 

autorizam a negativa de aplicação desse regime à Requerente. Somente se 

poderia desconsiderar a mais-valia de ativos quando não houver qualquer 

contabilização da mais-valia de ativos ou não houver demonstração desses 

valores no Laudo PPA – situações que não correspondem ao caso ora em 

exame.  

Não só o caput desse dispositivo é claro ao tratar como uma “possibilidade” a 

contabilização desses valores como subjacentes aos ativos respectivos, como 

ainda, mesmo em circunstâncias nas quais sequer haja a transferência do 

ativo após a reorganização societária, resta assegurado o direito às deduções 

respectivas. 

25. A decisão de primeira instância afirma que, considerando informações explicitadas nos autos, 

em confronto de conteúdo da  constituição de crédito com o conteúdo da referida ação 

judicial e impugnação, estas duas últimas apresentam exatamente o mesmo objeto. O 

entendimento final daquele colegiado é o de que houve mesma causa de pedir em ambas. 

26. O referido julgamento destaca, ainda, que, considerando a referida coincidência de objetos, 

eventual pronunciamento a respeito do litígio é irrelevante. Isto porque, por certo, o efeito da 

decisão de interpor ação judicial é a automática renúncia da esfera administrativa. 

27. Sobre a matéria principal, qual seja, os fatos relacionados ao IRPJ e CSLL, leia-se, 

dedutibilidade do ágio, o referido colegiado entendeu como definitiva a constituição do 

crédito, atribuindo ao Poder Judiciário o julgamento da causa.  

28. Em relação às matérias vinculadas, quais sejam, multa de ofício e juros de mora, os quais, no 

entendimento da referida decisão são objeto de discussão à parte, houve as seguintes 

considerações: 

Estando o crédito tributário correspondente depositado em juízo, e com sua 

exigibilidade suspensa até mesma por expressa decisão judicial, a repartição 

fazendária da circunscrição do contribuinte deverá acompanhar o andamento 

do processo judicial.  

Somente se for neste proferida decisão desfavorável ao sujeito passivo é que 

caberá a tomada de medidas que visem à cobrança ou execução do crédito 

tributário. 

Em relação às exigências fiscais decorrentes da glosa da exclusão da parcela 

do ágio correspondente à mais valia, verifica-se que há igualmente 

coincidência entre o objeto do litígio judicial e de administrativo, haja vista a 

reiteração de pedidos e causa de pedir. 

O pedido é o mesmo, isto é, postula-se que seja mantida a exclusão da base de 

cálculo tributária a amortização do respectivo valor, e nele é afirmado 
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categoricamente que a autora da ação cumpriu os requisitos legais e 

contábeis para fazer jus ao benefício, isto é, houve atendimento de todas as 

condições tanto nos seus aspectos jurídicos como factuais. 

As seguintes passagens da petição inicial permitem verificar o conteúdo da 

questão que foi submetida  à apreciação do juízo: 
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29. Vale destacar que, na visão da DRJ, a Recorrente erra ao afirmar em sua impugnação, no que 

se refere à forma de contabilização de mais valia, que o termo de verificação fiscal apresenta 

motivação que não teria sido submetida à apreciação judicial. Estas foram as argumentações 

do referido colegiado: 

Na sua petição inicial, o sujeito passivo afirme que cumpriu todos os requisitos 

previstos no artigo 20 da Lei nº 12.973, de 2014, para fazer jus ao benefício 

fiscal em questão, inclusive quanto à forma de contabilização, isto é, 

incorporação do valor do ágio correspondente à mais valia ao saldo das 

contas de bens sujeitos à depreciação, amortização e mais valia.  

O erro na contabilização constitui o fundamento da exigência fiscal, pois a 

autoridade lançadora afirma que a Nadir Figueiredo não adotou o 

procedimento contábil previsto em lei.   

Portanto, em verdade, não se trata de matéria distinta da que foi submetida à 

apreciação do Judiciário.  

Depara-se apenas com divergência de narrativas.  

Quando vier a decidir sobre o caso, a Justiça terá de se pronunciar não só 

sobre os aspectos jurídicos da questão, mas também sobre os seus aspectos 

factuais, visto que a autora da ação assevera que cumpriu todos os requisitos 

legais, inclusive os relativos à forma de contabilização.   

30. Em resumo, a DRJ entendeu o seguinte em relação às matérias mencionadas: 

 

31. A partir da folha 4173 o referido colegiado passou a analisar as matérias que, em sua visão, 

permaneceram em litígio, quais sejam, sobrestamento, provas novas e matérias que não 

foram objeto da ação judicial. A Conclusão dos julgadores foi a seguinte: 
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32. Quanto ao entendimento de que na ação judicial impetrada, conforme indicado em detalhes 

na decisão e nas informações acima, houve inclusão do mérito de IRPJ e CSLL, primeiro item 

da decisão acima, entendo como correta a visão de que há coincidência de objeto entre as 

ações administrativa e judicial.  

33. Assim, quanto a tal objeto, voto por manter a decisão de primeira instância e ratificar o 

entendimento de que houve renúncia à instância administrativa em relação ao assunto 

principal IRPJ e CSLL. Ratifico assim o entendimento de definitividade do crédito principal. 

34.  Quanto ao item dois da conclusão da DRJ, denominado de “matérias não submetidas a 

apreciação judicial, divirjo da referida decisão. Entendo que a multa de ofício e juros estão 

vinculados à decisão judicial que ocorrerá no processo que apreciará a íntegra do conteúdo 

explicitado na ação impetrada pela Recorrente. Analisada e julgada a questão de mérito, 

naturalmente, haverá efeitos sobre o quantum de multa e juros. Assim, transitada em julgado 

o processo na esfera judicial, caberá ao Fisco mera aplicação da conclusão de tal decisão, a 

qual abarcará a íntegra do crédito constituído. 

 

CONCLUSÃO 

 

35. Por considerar que houve renúncia integral da esfera administrativa voto por não conhecer do 

Recurso Voluntário. Portanto, em caráter preliminar, concluo pela constituição definitiva da 

íntegra do crédito. O presente processo administrativo deve ser enviado para a unidade de 

origem para aguardar o trânsito em julgado da ação judicial interposta pela Recorrente. 

 

É O VOTO. 

 

Assinado Digitalmente 

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator 

Fl. 4447DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  1302-007.903 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  13136.721408/2024-19 

 43 

 
 

 

 

Fl. 4448DF  CARF  MF

Original


	Acórdão
	Relatório
	Voto

